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SINTTEL-DF SE REÚNE COM 

CAESB E COMPUVOX PARA 

TRATAR DO PAGAMENTO 

DAS RESCISÕES DOS 

CONTRATOS DE TRABALHO 

Informamos aos trabalhadores que prestavam serviços na CENTRAL DE ATENDIMENTO 115 DA CAESB, que o 

Sinttel-DF se reuniu, na quinta-feira (4/5), com a CAESB e a COMPUVOX, para tratar da liberação das faturas retidas 

e dos valores depositados na Conta Vinculada no BRB, para fazer os pagamentos das Rescisões dos Contratos de 

Trabalho. Lembrando que além da multa de 40% das rescisões contratuais, existem pendências de depósitos de FGTS 

e INSS.  

Na reunião, Sinttel-DF apresentou à CAESB a decisão da Justiça ordenando que todos os recursos em nome da 

COMPUVOX fossem transferidos para uma conta judicial, para assegurar o pagamento dos direitos dos empregados 

demitidos. A CAESB garantiu que irá cumprir imediatamente a ordem judicial e tomará todas as providências 

necessárias para a liberação dos valores retidos. O juiz responsável pelo processo é quem vai determinar o 

cronograma de pagamentos.  

Diante disso, acreditamos que estamos bem próximo de uma solução definitiva do problema. Foi graças a competência 

do Departamento Jurídico do Sinttel-DF que os trabalhadores vão receber seus direitos trabalhistas.  Com o fim do 

contrato da COMPUVOX, o mais importante é que a BRB Serviços – que assumiu a Central de Atendimento 115 – 

contratou todos os trabalhadores que decidiram permanecer na atividade.  

Finalmente, o Sinttel-DF agradece a confiança dos trabalhadores da COMPUVOX e lembra que diante da situação 

grave tomamos todas as providências possíveis para evitar um calote da empresa. Nosso sindicato não dá mole para 

empresas que se julgam espertas demais e praticam atos ilegais e irresponsáveis contra seus empregados.  

IMPORTANTE: Alertamos os trabalhadores demitidos da COMPUVOX que para receberem as VERBAS 

RESCISÓRIAS terão que ingressar com ações individuais na Justiça. O Departamento Jurídico do Sinttel-DF 

está à disposição para orientar e ingressar com essas ações, basta comparecer ao sindicato no horário 8h às 

12h e das 13h às 16h portando a Carteira de Trabalho, Carteira de Identidade, CPF, Extrato do FGTS e 

TRCT. NÃO É NECESSÁRIO AGENDAR HORÁRIO. 
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